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EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 27/2020

A Universidade Federal de Pelotas em conformidade com o Regimento Stricto Sensu da Pró-Reitoria de
Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação, e a Coordenação do Curso/Programa de Pós-Graduação
em Epidemiologia tornam público a alteração do Edital para Exame de Seleção dos candidatos ao referido
Curso/Programa, conforme segue:

 

a) Retificação do Edital Nº 71

 

b) No item "I, Das Inscrições, alínea b) É obrigatório o preenchimento do Requerimento de Inscrição,
obtido na página do Programa www.epidemio-ufpel.org.br. O Requerimento deverá ser acompanhado dos
seguintes documentos:" acrescenta-se o seguinte:

  " Haverá isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição para os(as) candidatos(as) que são
membros de família de baixa renda. Neste caso, o(a) candidato(a) deve estar regularmente inscrito
no CadÚnico e enviar cópia digitalizada que comprove a inscrição nesse sistema.";

 

c) No item I, Das Inscrições, e) onde se lê: "e) A homologação das inscrições será divulgada pela Secretaria
do PPGEpi até o dia 14 (quatorze) de outubro de 2020, a partir das 12:00 horas, através de uma listagem no
endereço eletrônico www.epidemio-ufpel.org.br."

Leia-se:

"e) A homologação das inscrições será divulgada pela Secretaria do PPGEpi até o dia 14 (quatorze) de
outubro de 2020, a partir das 12:00 horas, através de uma listagem no endereço eletrônico www.epidemio-
ufpel.org.br. Para os(as) candidatos(as) isentos (as) da taxa de inscrição, porque inscritos(as) no CadÚnico, a
homologação da solicitação de isenção de pagamento da taxa de inscrição ocorrerá até dia 12 de outubro de
2020 e estarão listadas no endereço eletrônico já especificado nesse item."

 

d) Os demais itens permanecem inalterados.

 

 

Helen Denise Gonçalves da Silva

COORDENADOR DO CURSO
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De acordo:

 

Flávio Demarco

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DA UFPEL

 

Pedro Rodrigues Curi Hallal

REITOR DA UFPEL

Referência: Processo nº 23110.021344/2020-62 SEI nº 1048747


